
São Paulo, 09 de junho de 2026. 

SG 113/2026 

 

COMUNICADO AOS PARTICIPANTES E ASSISTIDOS 

 PROCESSO DE MIGRAÇÃO VOLUNTÁRIA DO PLANO DE BENEFÍCIOS INDUSPREV 
– SESI/SP CNPB nº 2004.0005-38 

O MultiBRA Fundo de Pensão, em continuidade ao comunicado divulgado em 20/03/2026, 
por meio do qual informou o recebimento do Parecer nº 175/2025/COE/CGOE/DILIC, 
contendo exigências formuladas pelo órgão regulador no âmbito do processo de migração 
voluntária do Plano INDUSPREV – SESI/SP para o Plano INDUSPREV FLEX – SESI/SP (CNPB nº 
2022.0001-29), vem prestar as seguintes atualizações: 

Em 01/06/2026, a Entidade realizou o protocolo formal das respostas às exigências 
apresentadas pela PREVIC, contemplando, de forma consolidada, os seguintes pontos 
principais: 

• Aprimoramento das informações e critérios da migração, com reforço da 
transparência quanto às regras, condições e efeitos para participantes e assistidos; 

• Detalhamento dos aspectos atuariais e financeiros envolvidos, assegurando a 
adequada mensuração dos direitos e das reservas individuais; 

• Esclarecimentos sobre a governança e os procedimentos operacionais do processo, 
incluindo os mecanismos de adesão e opção pela migração; 

• Adequações regulamentares solicitadas pelo órgão regulador, visando plena 
conformidade com a legislação vigente. 

Informamos que, nos termos da regulamentação aplicável, a PREVIC dispõe do prazo de até 
110 (cento e dez) dias corridos, contados da data do protocolo das respostas às exigências, 
para se manifestar sobre o processo, podendo deliberar pela aprovação da proposta ou pela 
formulação de novas exigências. Considerando o protocolo realizado em 01/06/2026, o prazo 
final estimado para manifestação da PREVIC é 19/09/2026. 

Adicionalmente, informamos que foi incluída no regulamento do Plano INDUSPREV FLEX a 
previsão de que a Patrocinadora realizará processo coletivo de inscrição automática de todos 
os seus empregados admitidos até a data da alteração regulamentar, em linha com as 
melhores práticas de expansão da cobertura previdenciária. 

Reforçamos que todas as medidas estão sendo conduzidas com rigor técnico e estrita 
observância às normas aplicáveis, com o objetivo de garantir a transparência, a segurança 
jurídica e a proteção dos direitos de participantes e assistidos. 

Assim que houver evolução relevante no processo junto ao órgão regulador, novas 
comunicações serão divulgadas com informações atualizadas sobre o andamento e os 
próximos passos da proposta de migração. 
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Destacamos que esta comunicação possui caráter meramente informativo e provisório, não 
gerando, neste momento, quaisquer direitos ou expectativas de direito aos participantes e 
assistidos. 

Novas informações serão disponibilizadas ao longo da tramitação regulatória. Caso o 
processo seja aprovado, será realizada ampla campanha de comunicação e esclarecimento. 

Em caso de dúvidas, contate a Central de Atendimento: 

• 4004-5926 (capitais e regiões metropolitanas) 
• 0800 723-5926 (demais localidades) 

Atenciosamente, 

 

MultiBRA Fundo de Pensão 
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